



DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2014
(ORIGEM – Comissão de Administração Pública, Finanças e Orçamento)




Aprova a Prestação de Contas do Município de Três de Maio, exercício de 2009 e dá outras providências.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS DE MAIO, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu PROMULGO o seguinte...


DECRETO LEGISLATIVO



Art. 1º- Fica aprovada a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de  Três de Maio-RS, relativas ao exercício de 2009.


Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 25 DE JUNHO DE 2014.





Mauri Luis Mella
Presidente




Registre-se e Publique-se:





Jaci Maria Taborda
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